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Dispõe sobre a Assessoria Pariàmenterf ja Câmara
Municipal dè Çachoeiro. de ItapemirirrirES, e dá outras
] providências. ̂ - v" . / ^

Árt. 1°- o Gabinete parlamentar reger-sé-á pelas disposições desta Lei, rèvogadás^
quaisquer outras disposições em contrário.T v

Art. 2? - Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar
terão exercício, exclusivamente, nos Gabinetes Parlamentares da Cãmarã Municipai, ou
diretamente nas comunidades destè;Município, e se regerão pelas normas estatutárias e
disciplinares aplicáveis aOs. demajs servidores .da Cãrhara Municipal de CáchOeiro dè

'Itapemirim-ÈS. , ...a. . " 1 . - - .

A,rt. .3° - Os cargos de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, cargos de livre
nomeação , e exoneração, tem por finalidade a prestação de serviços^dê secretaria,
ássistência e aSsessoramento direto e exclusivo nos^ gabinetes dos vereadores, para
atendimento dás atividades parlamentares específicas dé cada. gabinete, salvo aqueles
autorizados a laborar diretamente nas comunidades. % - .

Art. 4° - A indicação para o cargo erh comissão de Assessor Parláméntar e ã fixação dos
^  respectivos padrões serão realizadas pelo titular do Gábineté, através de formulário
~  . próprio, corri efeitos a partir dá data da posse e respectivo exercício do cargo. -,

Parágrafo único - A modificação da composição dos Gabinetes relacionada aos padrões
- e^ quantidade de Assessores hão ocorrerá em, prazò inferior a trinta dias.

A . Art. 5° - A rnóviméntáção dos padrões de Assessoria - Parlameritar, observado o prazo
' estipulado no artigo anterior, dar-se-á atrávés de exoneração, seguida de nomèação para

-  ; o.novo padrão, e somente surtirá efeitos á partir dp primeiro di,a útil do, mês subsequénte
ao dá indicação. - . . . ^

~ : Art. 6° - Para a posse dos sérvidores .serão^exigidos dos^-indicados, a apresentação dos
,  .mésrpos documentos exigíveis para a posse de todos òs servidores da Câmara Municipal.

Parágrafo- Üniço - Além dos dócumèntos.ordinários. exigidos pára nomeação, será exigida
A. uma Declaração_do"próprio Vereador indicándo que p indicado para ser,nomeado não

possui grau de parentesco até o.*3° grau, colateral ou pPr afinidade, com p respectivo
;  declarante. ^ ̂  ^ - ̂ ^ , - a

Art. 7° - Os atos de nPrrieação e ps de éxoneração serão firmados pelo Presidente.da

:  ' . "Feliz à Nação cujo Deus é O Senhor " ,

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro ÇEP: 29,300-110 ,7 Cachpeirp de Itapemirim -' Espínto Santo
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fSMsi CÂMARA MUNICIPAL DE CÀCHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

vii^Municipal e-publicados no Diàfiõ~DTíciãl/Qo~lVíDnicíp!6 e aTéspSdtlvS posse e
nh^a em exercício dar-SR-á perante o Respongávei pelo Departamento de Recursos

" n Humanos, ^ ^y,-, _ y^-- ,y-; -

TVrt. 8° - A lotação dos Gabinete^ Parlamentarès fica limitado ao valor da . verba ̂dé'
gabinete estipulada no ̂Parágrafo Único, do àrt. .12, desta LeUrespeitado òs padrões
expressos tiò ANEXO 1. ; y " 'À ^ "

s 1° ̂  Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor Parlarnentár de Gabinete não
poderão de fornria alguma, prestar .serviços em qualquer outró.setor ou .órgão da Câmara
Municipal, bem comò serem cèdjdós para outros .órgãos públicos. y- - . . : .' i,

' s 2° — É vedada qualquer contratação dé caráter particular, bem como^a prestação de
serviços, gratuitos no gabinete do-Vereador, ̂sendo de. exclusiva e pessoal ,

^  responsabilidade do titular do gabinete, o ingresso ou permanência de pessoas estranhas
ao quadro de pessoal administrátivó dá Çârnára Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-

-  És, não séndo permitido cometer encargò , ou atribuição desenvolvidas nos setores
administrativos,a pessoa'quê não possua yínculójuncional cqm a Câhnara Municipal, nos

y termos desta Lei. -y - . > ' y^, y .

Art 9° - Os cargos que trata estaXei serão exercidos, em Padrões, distintos, óonfornie
ANEXO he terão as seguintes atribuições básicas: redação de correspondênciás,

^, discursos, assessoria a pareceres dó Parlamentar, atendimento a pessoas encaminhadas
ao gabinete^ execução de sèrviçps de sepretària, digitação, pesquisas, arquivrc,
acoítipanhamento interno è externp de .assüntos de interesse só parlamentar, eoridução ,

' de veículos'dé propriedade do paríarhentar, recebimento e:enfrega'de corrèspóndências,
' y bem como outras atividades afins de, assessoria técnica... , '

Parágrafo Único - Não incidem na remuneração dos servidores de qüe trata:b ârt. 2° .
desta Lei, as gratificações Jegais concedidas , aos servidores efetivos-dó quadrp
permanente da Câmara Municipat y ^ yx ' X. y ' ̂

Art.- 10 - A jornada de trabalho dos servidores que trata esta Lei, .vedada a prestação deserviços'extraordinários, ,sera de 30 (trinta) horas semanais. r

§ 1° Cada gabinete^,comuriicará, em formulário próprio, aó,'Departamento de Hécursos
Humanos; mensalmente, a^freqüência dos respectivos Assessores Parlamentares, serfi a
qual não será incluído na folha de pagamento. , " j. . . ̂ y y y

§ 2° - Os gabinetes funcionarão em dois túrnòs de seis horas cada, sendo urp turno das;
07h00, as IShOO e outro das 12h0p as 18hOÕ.- Devendo o titular de cada gabinete,' no
niomentp da indicação para nomeação dé cada servidor, estipular o turno correspondente y

- de trabalho, , y - : . .. y^ y . - . _ ^ -. .

§ 3° - Fica perrriitido e autorizado a jornada de trabalho e)derna, diretamente nas
cornünidades, de" até 03( três) Assessores Parlamentares, ficando isento da exigência >

-  constante no art."2^ primeira parte, desta Leíry ;.

"Feliz à ISàçãó cujo Deus é ó Senhor".

;

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ̂

Ficará a cargo de cada Vereador, no momento da indicação para nomeação, a
designação dos Assessores que irão trabalhar externamente nas comunidades.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

(

Art. 11 - As férias dos servidores referidos nesta Lei serão concedidas a qualquer tempo,
a critério do Vereador, através de Requerimento próprio. / ,

Parágrafo Único - Na aplicação_^dó disposto neste artigo, o primeiro período dé férias será
concedido somente após um ano de exercício do cargo e.será referente ao ano de
término de aquisição.

Art.~ 12- Os limites do dispêndio global'com os cargos em cada gabinete parlamentar,
observados os valores de cada rerhuneração, serão fixados pela Mesa Diretora, exigida a
existência prévia e suficiente de crédito orçamentário, bem como esteja provida no teto
constitucional. , _ ^ ^

. Parágrafo Único - É fixado em R$ 9.500,00"(nove mil e quinhentos reais) o Omite máximo
^da quantia mensal, a ser utilizada para pagamento de pessoal, em cada Gabinete
Parlainentar,-a ser controlada a cada ato de nomeação. Não sendo permitido, de forma ^
alguma, superar este montante. ^

i-Art. 13 - Os valores de cada padrão de vencirhento será reajustado automaticamente na
mesma data e em percentual idêntico, ao concedido, aos demais servidores da Câmara
Municipal. : . " .

Art. 14 - A exoneração do servidor, por iniciativa do Vereador, será efetivada. a, partir do
prirnéiro dia do mês subsequente ao do pedido dê exoneração entregue ao Departamento
de Recursos Humanos. , '

Art. Í5 - Ensejará representação por falta de decoro parlamentar, nos termos ,da lei, â
utilização das verbas mencionadas nesta Lei em desacordo çpm os critérios aqui fixados.

'Art. 16 -,^0s Padrões e valores da Assessoria de Gabinete Parlamentar (AGP), s^erão em
conformidade com o ANEXO I desta Lei. ,

Art. 17 - As' despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da dotação
orçamentária destinada ao Poder Legislativo Municipal, na forma das disposições
constitucionais.

. Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário. , : '

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2012 ' . -

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro dè Itapemirim ,- Espírito Santo
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GAMARA MUNICIPALJ^E-CACFrOEIRO DE ITAPEMIRIM

ES^PADO DO ESPÍRITO SANTO

.

ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente —^

LEQNARD,O.PACHE^.PONTES
^tce=Presidente

ROBERTO BARBOSA BASTOS

1°\Sjecretário

WILSON DILL^ DOS SANTOS
2° Seèretário

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CAMARÀ MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO I

/

PADRÃO VALOR • - ^

AGR 01 R$:2.500,00: ^

AGP02 ^ R$;i.aOO^OO ' , ^ ̂
AGP03 ; ; R$ 1.500,00 ; _

AGP04 , : - ; R$^i.300,00- ^ :

AGP 05 ' -' . R$1.Í50;00

AGP 06 _ : . ̂ R$ 1.000,00. 7 "

> ÀGP.07 'R$ 950']00, -

AGP 08 \ n R$ .9po,oq .

AGR 09 n ' /r v :R$:. 850,00 7 , ' " : : / .
AGP10 - ' , 7 , R$ 750,00

- ' '-íT

V

/  . '

.  ' .. ■'

1  ' ' " '

"  ■ / . • '

'J

. X

''Feliz a Nação cujo Deus é ò Senhor'

Rua Barão de ltapemirim, ~05 - Centro - CEÇ: 29300-110 - Cachòeiro de Itáperairim - Espírito Santo
'  J PABX: (28) 3526-5622- FAX; (28) 3521-5753- E-maii: cmGÍ@cmcl.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a Estrutura de Gabinete Parlamentar
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. '

Devido a nova composição da Câmara Municipal para a Legislatura 2013-2016
com 19(dezenove) Vereadores, foi estudado um novo modelo de Gabinete Parlamentar, o
mesmo que funciona em outras Câmaras Municipais, como a de Vitória-ES, Assembléia
Legislativa do ES, Câmara dos Deputados e Senado federal, entre outras.

Desta forma, com a aprovação deste novo modelo, os Edis terão a possibilidade de
atender diretamente e até com mais presteza, todo o Município de Cachoeiro de
Itapemiriní. ,

Assim também, possibilitará o alcance e o atendimento das Comunidades mais
necessitadas do Município.

JO CESAR^píRARE CECOTTI
'residente

L|ONARDO'PACHEGG PONTES

ROBERTO BARBOSA BASTOS

'í?^Secretárlo

NTOSWILSON DILI^I
2° Secrèta

D

ta

OS

rio

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito,Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHCÍEÍRO
tfe&sao

ESTADO DO ESPIRITO 8
TO DE LEI N°

DOCÜMENTOy DiSDÕÍ

TO

^  põe sobre a Assessoria Parlam&ntarda Câmara
PROTCCGLO GE^LT^^^^Ij^unicipai de Cachoeiro de Itapemirim-ES, e dá outras_  " ""'vidências.

dataprotocolo^^;^2;^j.

Art. 1°- o Gabinete Parlamentar reger-se-á pelas disposições desta Lei, revogadas
quaisquer outras disposições em contrário.

Art. 2° - Os ocupantes dos cargos em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar
terão exercício, exclusivamente, nos Gabinetes Parlamentares da Cãmára Municipal, ou
diretamente nas comunidades deste Município, e se regerão pelas normas estatutárias e
disciplinares aplicáveis aos demais servidores da Câmara Municipal, de Cachoeiro de'
Itapemirim-ES. _ , .

1  - • V

Art. 3° - Qs cargos de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, cargos de livre
nomeação e exoneração, tem por finalidade a prestação de serviços de secretaria,
assistência e assessoramento direto e exclusivo nos gabinetes dos vereadores, para,
atendimento das átividades parlarrientares específicas de cada gabinete, salvo aqueles
autorizados a laborar diretamente nas comunidades.

Art. 4° - A indicação para o .cargo em comissão de Assessor Parlamentar e a fixação dos
respectivos padrões serão realizadas pelo. titular do Gabinete, através de, formulário
próprio, com efeitos a partir da data da posse e respectivo exercício do cargo.-

Parágrafo Único - A modificação da composição dos Gabinetes relacionada aos padrões
e a quantidade de Assessores não ocorrerá em prazo inferior a trinta dias. '

Art. 5° - A movimentação dos padrões de Assessoria Parlamentar, observado o prazo
estipulado no artigo anterior, dar-se-á através de exoneração, seguida de nomeação para
o novo padrão, e somente surtirá efeitos a partir do primeiro dia útil do, mês subsequente
ao da indicação."

Art. 6° - Para a'posse dos servidores serão exigidos dos indicados,, a apresentação dos
mesmos documentos exigív.eis para a posse de todos os servidores da Câmara Municipal.

'Parágrafo Único - Além dos documentos ordinários exigidos para nomeação, será exigida
uma Declaração do próprio Vereador indicando que o indicado para ser nomeado não
possui grau de parentesco até o 3° grau, colateral ou por.afinidade, com o respectivo
declarante.

Art. 7° - Os atos de noméação e os de exoneração serão firmados pelo Presidente da

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maíl: cmci@cmci.es,gov.br
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CÂMAF»V MUNICIPAL QE CACHOÈIRO DE ITAP0/IIRI^
-  , : ^ V E^DQ DO KrtRltQéANTO ^ ' ? :Municipal e publicados noTJiario Oficial doMunicipio e a respectiva posse e
g>m PYPrrírin dar-Rfi-á pferante o Responsável pelo Departamento de Recursos -

'  Humanos.- - ^ . - _ . -

ArtI 8° -^À lotação dos Gabinetes Parlamentares fica |jrnítadò.;ao valor da-verba de ..
> gabinete estipulada, no Parágrafo Único, do art; 12, desta Lei, respeitado os padrões .

expressos no ANEXO. I. - . , . , r. ^ - -

' § 1.0 5s ocupantes dos cargos em" comissão de Assèssor Parlaitientar de Gabinete não ... . ^
;  poderão de forma alguma, prestar serviços em qualquer outro setor ou ór^ão da Câmara ^ ̂

Municipal, bem còmo sérem cedidos para outros órgãos públicos.' , , ; . ,

§ 29 - É védadá qualquer contratação de caráter particular, berh cómo a prestação, de^
1 serviços^ gratuitos no gabinete do Vereador, , sendo .de exclüsivá --e pessoal
responsabilidade do titular do gabinete,-O ingresso^ou perrnanência dè pessoas estranhas *
ao quadro de pessoal a^/ninistrativo dâ .Câmará Municipal de Cachoeirp de Itapemirim- r '
ES, não sendo permitidoVcométer encargo ou atribuição desenvolvidas' nos setores " ^ J

_ administrativós,a pessoa,que não possua vínculg íuncional com a Cârhara Municipal, nos . ; ̂
"termos desta Lei. - , ; . ^ ~ . : - = - '

Art. 9°—Os cargos^que trata esta Lei serão exercidos-eni.Padrões distintos, conforme
; ANEXO l e terão as seguintes atribuições básicas: redação de correspondências,
^discursos, asséssoria a pareceres do Paríàmentàf, atendimento a pessoaS encaminhadas " 3
ab gabinete, execução de seryiçp.s- de secretaria, digitaçãp, pesquisas, árquivp, - , V
acompanhamento interno e externp de assuntos .de interesse só parlarnentar, condução

^  .de Veículos de propriedade do parlamentar, recebimento e entrega de correrspondênciaS, > , > ;
.  bem como outras atividades afins, de assessòria técnica, / ' • . - . ; , -

Parágrafo Único - Não incidem na remuneração dos servidores de qüe trata o "art. 2°
desta Lei, as gratificações legais concedidas aos servidores efetivos db quadro ,
permanente da Câmara Municipal. . , _ . v , . ,

^ Art. 10s jornada de trabalho dos servidores que trata^^esta Lei. vedada a prestação de. - .
serviços extraordinários, será de 30 (trinta) horas semanais. : .

§ 1° - Cada.gabinete comunicará; eni formulário próprio, ao Departamento de-Recursos^
Humanos,^rTiensalmente, .a freqüência dos respectivos Assessores Parlahnentares, sem á , . "

iquálnão será incluído navfolha de pagamento.

§ 2°- Os gabinetes funcionarão em,dois turnos de seis horas cada, sendo urri türno das
07h00 as IShOO e, ouVò das. 12h00 as ÍShOO. Devendo o titular de cada gabinete, no i :

^ momento da indicação para nomeação de cada servidor, estipular p turno correspondente - . -,
"dertrabalho. - - ' _ . ■ / ; " - ' - . \

§ 3°"-^"Fica permitido e autorizado a Jornada; de trabalho rexterna; diretamente naS' ;
{-comunidades, de até 03(Jtrês) Assessores Parlamentares, ficando isènto'da exigência r

constante no art. 2°, primeira parte, desta Lei? ?./ M . : _ : - ' . ?

-  - -/-
- v-.í ■

V-

*. l

.  "Feliz à Nqção cujò Deus é o Senhor"

Rua Bar-ãò de Itapemirim, .057-{Centro CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itáperfiirim - Espírito Santo
^  ? -X PABX: (28) 3526-5ÍB22-FAX: (28) 352I-5753L E-mail: crTlci@cmci.és.gov.br -



wfígSl GAMARA municipal DE GACKOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÒ ESPÍRITO SÀNTO
Ficará a cargo de cada Vereador, no momento da Indicação para nomeação;,, a; ^

designação dos Assessuies. que itão Uabalíiat exlemamente nas comunidade^. , , r ' ^

Art. 11 - As férias dos servidores referidos nesta Lei serão concedidas a qualquer tempo, ,
1 a critério do Vereador, através de Requerimento próprio. " r . / , -

,. Parágrafo Único - Na aplicação do disposto neste artigo, o prirneiro período de férias será ;
concedido somente após .um ano de exercício do cargo e será feferenté aó ano de, '
término de aquisição. ~ ^

Art. 12- Os limites , do dispêndio global com os .cargos em cada gabinete, parlamentar, -
observados os valores de cada remuneração, serão fixados pela Mesa Diretora, exigida a
existência prévia, e suficiente de crédito, orçamentário, bem como esteja provida no teto
constitucional. -

Parágrafo Único - É fixado em R$' 9.500,00 (nove mil é quinhentos reais) o limite máximo
da quantia mensal a ser utilizadâ para pagamento de pessoal, em cada Gabinete^
Parlamentar, a ser controlada a cada ato de nomeação. Não sendo permitido, de forrna
alguma, supérar este montante.

' Art. 13 - Os.vàíores de cada padrão de vencimento será reajustado automaticamente na
.mesma" data e em percentual idêntico, ao concedido, aos demais servidores da Cârharà , .
.Municipal. . - , - , _ ^ - .

Art. 14 - A exoneração do servidor, por iniciativa do Vereador, será efetivada a partir do
. primeiro dia do mês subsequente aó do pedido de exoneração entregue ao.Depatíamentò
de Recursos Humanos. ' . - , /. \ , .~ - . .

Art. 15 - Ensejará representação por falta de decorò parlamentar, nos termos da lei, a
^utilização das verbas mencionadas nesta Lei em desacordo com os critérios aqui fixados.

Art..J6 - Os Padrões e valores,da Assessorià de. Gabinete Parlamentar (AGP), serão em^ '
.  conformidade com d ANEXO I desta Lei. .

Art. 17 - As despesas decorrentes da presenté Lei correrão a conta da dotação
. orçamentária destinada ao Poder Lógislativo Münicipal, na forma das disposições
constitucionais. , , \ . • - . ' V ^ ~

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
' contrário.

Cachpeiro de Itaperhírirti-ES, 12 de dezembro de 2012 -
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' '7 r-" "

-' "a r ANEXO 1 7 7 /

\  . .y \ _ 7 '

PÁDF^O ; VALOR

^  n .. ' X

AQP01 .7 ; " ^ R$ 2^500,00 7 " . - 7/
AGP 02 n ' R$1.800.00 - 7 - 7
AGP03 > R$ 1-500,00^ V - X - ^

AGP 04^ ^ ^ . R$ 1.300,00. s

AGP 05- ^ , R$1.150,00. .. X. 7 '

AGP 06 : : . . . R$ 1.000,00 "

AGP Q7' j : . ,' 7 , R$ 950,00 . 7 ,

AGP 08 :.j R$ 90o;oG) ' 7 - 7
AGP 09 - ^ /7 " - 7 R$ 850,00 - V ; . 7 -
AGP 10 n . ,7^ 7- R$ 750,00:' ' -7

=5. ' n ' . -í. ^

n  1.

■y

■■■■ v._- _ -K
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^  'i-

JUSTIFIGATIVA . r;

IM

' \ n
Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a.Estrutura'de Gabinete Pariâmentar

da Câmara Municipal de Cachoeiro de itapernirirri-ES: ' - -

/Devido a noya composição dâ Câmara Municipal para â Legislatura 2013-2016
com 19(dezenove) Vereadores; foi estudado um novo rnodelo de Gabinete, Parlamèntâr, 9
rnesmo que funciona em outras Câmaras Municipais, corno à de Vitória^ES, Assembléia
Legislativa do ES, Câmara dos Deputados e Senado federal, entre oütras. : V

vb. Desta forma, com a aprovação dpste novo modelo, os Edis terão a possibilidade dé
atender diretamente, e até com mais presteza, todo o ̂Município, de Çaçhdeiro de
Itapemjrim. b , b ,, ^ \ ^ ^

Assim tarhbém, possibilitará o alcance e. o atendimènto das Comunidades mais
necessitadas do Município. ^

r V

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

^^__Pcesíáente

DO£ PONTES

Presi nte00

ROBERTO ̂ RBOSA BASTOS
'  Fíísecretário

WILSON Dim-IEN DOS SANTOS
2°S^rétário
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